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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº577, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

“DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS – COBRADE 1.3.2.1.4, CONFORME PORTARIA MDR 260 DE 2 DE 
FEVEREIRO DE 2022, C/C A PORTARIA MDR 3.646 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.”   

MARIO REIS ESTEVES, Prefeito Municipal de Barra do Piraí – RJ, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 68 da Lei Orgânica Municipal e no Inciso VI do 
artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012;

- CONSIDERANDO Que no dia 21 de fevereiro de 2024 o município foi afetado por chuvas intensas, que atingiram um acumulado de 144mm em 24 horas, sendo que 
a média mensal registrada é de 178mm;

- CONSIDERANDO que, como consequência da elevada pluviometria, ocorreram deslizamentos de terras, inundações, alagamentos e danos em áreas públicas e 
privadas em vários bairros descritos no Formulário de Informações de Desastre – FIDE.  

- CONSIDERANDO a ocorrência de óbitos por deslizamento de terra, obstrução e interdição de inúmeras vias públicas e estradas como a RJ-145 e a BR-393, sendo que 
estas últimas são vias de acesso do Município aos arredores e à Rodovia Presidente Dutra;

- CONSIDERANDO que em decorrência dos seguintes danos: ocorrência de moradores desalojados; prejuízos materiais a moradores, que tiveram seus pertences 
daniicados além de deterioração de alimentos e outros danos materiais e humanos; prejuízos em rodovias e logradouros públicos; a capacidade de resposta local foi 
comprometida parcialmente, necessitando de apoio para execução das ações de resposta e recuperação;

- CONSIDERANDO que o parecer da Secretaria Municipal de Defesa Civil, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de situação de anormalidade, 
conforme disposto na Portaria MDR nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, c/c a Portaria MDR Nº 3.646, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, DESASTRE NÍVEL II nas áreas do município contidas no Formulário de Informações de Desastre – FIDE, em virtude 
do desastre classiicado e codiicado como Chuvas Intensas – COBRADE 1.3.2.1.4
Art. 2º - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Secretaria Municipal de Defesa Civil, nas ações de resposta 
ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º - Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à 
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Defesa Civil.
Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa 
civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único - Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global 
da população.
Art. 5º - De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade 
pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensiicado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das ediicações, 
em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 6º - Com fundamento no  artigo 75, inciso VII da Lei 14.233 de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), 
podem ser dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras rela-
cionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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ADMINISTRAÇÃO

ERRATA 
CONTRATO Nº 06/2024

Processo nº 30481/2023.

Contrato nº 06/2024.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS ATRAVÉS DO SERVIÇO DE TAPA BURACO EM CBUQ.

Empresa : RG CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL LTDA
CNPJ Nº 36.245.492/0001-22

Onde se lê VIGÊNCIA: 21/02/2024 à 21/02/2024.
Leia-se VIGÊNCIA: 21/02/2024 à 21/02/2025.

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 21 de FEVEREIRO de 2024.

AMBIENTE

Edital nº 015/2024

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
014/2024, de 19/02/2024, 

REIS ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ Nº 
29.797.479/0001-10, localizada na Avenida Argentina, nº 219, Vila Americana – 
Volta Redonda/RJ, CEP: 27.212-280. FICA MANTIDA A DECISÃO CONSTANTE NA 
NOTIFICAÇÃO N° 308/2023. Para constar lavrei o presente edital, para que sur-
tam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 19 de Fevereiro de 2024.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 016/2024

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
015/2024, de 19/02/2024, 

BTS BARRA DO PIRAÍ LTDA, inscrito no CNPJ Nº 45.688.463/0001-26, localizada na 
Rodovia Lucio Meira, S/N, Km 272, Dorândia – Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.160-000. 
CONCEDE DILAÇÃO DE PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, PARA RESPONDER A NOTIFI-
CAÇÃO.  Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais 
efeitos.

Barra do Piraí, 19 de Fevereiro de 2024.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 017/2024

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 016/2024, 
de 19/02/2024, 

ALDEIA DAS AGUAS PARK RESORT, inscrito no CNPJ Nº 39.204.391/0001-00, localizada na Rodovia BR 393, Km 270, Dorândia – Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.115-140. CON-
CEDE DILAÇÃO DE PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, PARA RESPONDER A NOTIFICAÇÃO.  Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 19 de Fevereiro de 2024.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA
CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 002/2024

Certiico que a servidora CATIA BEATRIZ DA SILVA QUEIROZ teve averbado em 
seu registro neste RPPS, na matrícula 730 os períodos compreendidos entre: 
08/04/1991 a 30/04/1997, correspondente a 2213 dias (Dois mil duzentos e treze 
dias), atestado pela CTC – INSS n° 17021180.1.00217/23-5 correspondente a 6 
anos e 0 meses e 23 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 15 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 003/2024

Certiico que a servidora MARIA APARECIDA MACHADO DE AZEVEDO teve aver-
bado em seu registro neste RPPS, na matrícula 3279 os períodos compreendidos 
entre: 01/01/1976 a 31/12/1976, correspondente a 365 dias (Trezentos e sessen-
ta e cinco dias), atestado pela CTC – INSS n° 17025020.1.00086/18-5 correspon-
dente a 1 ano e 0 meses e 0 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 15 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
 Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 004/2024

Certiico que a servidora JOSEMERI TOBIAS teve averbado em seu registro 
neste RPPS, na matrícula 11 os períodos compreendidos entre: 13/11/1989 a 
20/02/1990, 20/08/1990 a 12/12/1991, 01/06/1992 a 30/04/1997, corresponden-
te a 2371 dias (Dois mil trezentos e setenta e um dias), atestado pela CTC – INSS 
n° 17001160.1.00039/24-3 correspondente a 6 anos e 6 meses e 1 dias para ins 
previdenciários.

Barra do Piraí, 15 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

 Matricula nº 1524

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 005/2024

Certiico que a servidora MARIA BEATRIZ CAROTTA MATTEA teve averbado em 
seu registro neste RPPS, na matrícula 2132 os períodos compreendidos entre: 
20/03/1989 a 01/06/1995, 04/05/1992 a 30/04/1997, correspondente a 2961 
dias (Dois mil novecentos e sessenta e um dias), atestado pela CTC – INSS n° 
17022090.1.00007/24-8 correspondente a 8 anos e 1 meses e 11 dias para ins 
previdenciários.

Barra do Piraí, 15 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 006/2024

Certiico que o servidor HENRIQUE CÉSAR SOARES teve averbado em seu regis-
tro neste RPPS, na matrícula 3188 os períodos compreendidos entre: 18/10/1978 
a 01/12/1978, 23/06/1982 a 05/07/1982, 17/09/1983 a 23/04/1985, 01/03/1985 a 
30/08/1985, 23/05/1986 a 02/06/1986, 01/08/1986 a 16/02/1987, 19/05/1987 a 
02/04/1988, 16/01/1989 a 20/09/1989, 22/10/1991 a 16/03/1994, 01/08/1995 a 
31/05/1996 correspondente a 2726 dias (Dois mil setecentos e vinte e seis dias), 
atestado pela CTC – INSS n° 17022050.1.00013/23-0 correspondente a  7 anos e 
5  meses e 21 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 19 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 007/2024

Certiico que a servidora ROSA MARIA DOS SANTOS GONÇALVES teve averbado 
em seu registro neste RPPS, na matrícula 8597 os períodos compreendidos entre: 
15/01/1986 a 02/04/1986, 01/03/1987 a 31/05/1988, 20/03/1987 a 20/05/1988, 
04/11/1988 a 01/02/1989, 01/05/1991 a 31/01/1992, 01/03/1992 a 31/01/1995, 
01/04/1995 a 31/08/1995, 01/10/1995 a 31/08/1998, 01/10/1998 a 30/09/2003,  
01/10/2005 a 31/12/2006, 01/02/2007 a 30/04/2007, 20/04/2007 a 19/04/2009, 
21/06/2010 a 20/06/2011 correspondente a 6635 dias (Seis mil seiscentos e trinta 
e cinco dias), atestado pela CTC – INSS n° 23001240.1.00103/24-5 corresponden-
te a 18 anos e 2 meses e 5 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 19 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
 Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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FAZENDA

C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme demonstrativo abaixo:

RECURSOS VALOR REPASSE DATA

REC. HIDRICOS  R$        158.480,98 31/01/2024

FUNDEB  R$        192.038,17 31/01/2024

FUNDEB  R$        973.861,97 30/01/2024

FPM  R$    2.473.145,29 30/01/2024

ROYALTIES PETRÓLEO  R$    1.181.505,72 24/01/2024

FUNDEB  R$        621.149,19 23/01/2024

FUNDEB  R$          91.486,05 19/01/2024

REC. HIDRICOS  R$             3.652,51 19/01/2024

ROYALTIES PETRÓLEO  R$    2.573.124,58 19/01/2024

FPM  R$        881.778,89 19/01/2024

FUNDEB  R$    2.370.570,75 16/01/2024

FUNDEB  R$        502.689,68 10/01/2024

CIDE  R$          22.920,54 10/01/2024

FPM  R$    2.644.567,98 10/01/2024

FUNDEB  R$        281.777,27 02/01/2024

  R$  14.972.749,57  

Barra do Piraí, 20 de Fevereiro de 2024.

DIONE BARBOSA CARUZO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO


